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LEI N9 640, VE 14 de VEZEMBRO VE 7978 

Vi-0pÕe -0obhe a co nthatação com o Ban 

co do E-0tado de São Paulo, Sociedade Anônima, 6inanciamento ate o 

montante de Ch.$ 2.500.000,00 (doi-0 milhÕe-0 e quinhento-0 mil chuzei 
h0.6) • 

J OSÊ ROBERTO VE ASSIS, Phe6eito Muni 
cipal de Campo Limpo Pauli-0ta , E-0tado de São Paulo, u.õando de -0ua-0 

athibuiçõe-0 leg ai-0 , e de acohdo com o aphovado pela Câmaha Munici 

pal em -0e-0-0ão exthaohdinãAia, Aealizada em 73 de dezembAo de 1978 , 
PROMULGA a -0eguinte lei: 

AAtigo 19 - Fica o PodeA executivo -

autoAizado a contAataA com o banco do E-0tado de são Paulo, Socied~ 

de Anônima, 6inanciamento ate o montante de Ch . $ 2.500 . 000 ,00 (doi-0 

milhÕe.õ e quinhento-0 mil cAuzeiAo-O), que -Oehã amohtizado em pAazo 

não -OupeAioA a 36 (tAinta e -0ei-0) me-0e-0, acAe-Ocido de juAo-0 , taxa-0 

e demai-0 condiçÕe-0 e encaAgo-0 a -OeAem e-0tabelecido-0 entAe a-0 pa~ 

te-0, empAe-0timo e-0-0e de-0tinado a con-0thução de dua-0 quadAa-0 poliu~ 

lente-O e pai-0agi-0mo, no CentAo E.õpoAtiv o "G eneAal Aldevio BaAboJ.>a

de Lemo-0 ", e pequeno zoologico, hepuxo d'ãgua, quio.õque-0, ajaAdin~ 

mento e pavimentação , no CentAo de Recheação Municipal. 

AAtigo 29 - Fica , outho.6.õim, peAmiti 

do ao Executivo vinculaA ao in.õtAumento contAatual he.õpectivo,paha 
cumphimento da-0 obAigaçÕe.6 pAevi-0ta-0 no aAtigo anteAioh , o pA oduto 

da ahhecadação do Impo-0to SobAe Cihculação de Mehcadohia-0 ou de o~ 

tho que venha poh v entuha -0ub-0tituZ-lo, cabZvei-0 ao MunicZpio,-0u6~ 

ciente-0 pah~ he-0pondeh pelo debito e demai.6 encahgo-0 cn~tha.tuai-0 -

decoAhente.6 do 6inanciamento , bem como autohizah o Banco do E-0ta

do de são Paulo, S.A. IBANESPA) a Aete.Jt, hecebeh ou compen-Oah dih!!:_ 

tamente no.ó ÕAgão-0 ou e-0tabelecimento-0 competente-O , aquele.ó hecuh

.60-0, atê o limite da-0 obhigaçÕe.õ vencida.ó, con6ehindo paha tanto -

podeAe.6 e-0pecicU..-0 no contAa.to que 6oA a-0-0inado ou em in-0thumento -

-0 epahado . 

Ahtigo 39 - O Ohçamento do Muni cZpio 

con-0ignaAã , paAa cada exehcZcio, dotaçÕe-0 -0u6iciente.6 ao pagamento 

do phincipal, juho-O, comi-0-0Õe-0 e encahgo-0 6inanceiho.6 decohhente-0 -

da OpeJtação de CAedito pAogAamada e Aealizada em con-0onância c om a 

p1ce•en~e .te.<.. __,!/~· 



§ 79 - O 01tçamento Plu1tianual de In 
ve-0t..<.mento-0 do MunicZpio con-0igna1tã a.ó dota.çõe-0 co1t1te-0pond ente-0 ã 
ope1ta.çã.o de c1tê.d-<.to e ã .execução do-0 p1to91tama.-0 e p1toj eto-0 p1tevi~ -
to-0 ne-0ta le-l. 

§ 29 - A-0 de-0pe-0a.-0 deco1t1tent e-0 da. -
p1te-0ente lei -0e1tã.o cobe1tta.-0 com dota.çõe-0 p1tÕp1t-la-0 do atual 01tça.me~ 

to, -0 uplem enta.da-0 óe nece-0-0ã1tia.-0. 

A1tti90 49 - Fica. o Podei!. Executivo a.uto -

1tiza.do a. p1te-0ta.1t a.-0 9a.1ta.nt-la.-0 que venham a. -0e1t -0olic-ltada-0 pelo 

Banco do E-0ta.do de são Paulo, S.A., na. 601tma. da. legi-Olação em V~ 

9 Olt. 

A1tti90 59 - Fica. o Che6e do Podei!. Execu 

tivo a.uto1tizado a 6i1tma1t cont1ta.to-0, a.ditivo-0, te1tmo-0 , e out1to-0 in~ 

t1tumento-0 pÜblico-0 ou pa.1tt-lcula.1te-0 nece-0-0â1t.lo-0 ã obtenção d o 6ina.~ 

eia.menta e ã outo1t9a. de ga.JLa.nt-la.-0 e pode1te-0 de que t1ta.ta. a p1te-0en

te le-l . 

A1tt-lg o 69 - E-0ta. lei ent1ta.1tâ em v-lg olt na. 

da.ta. de -0ua publ-lca.ção, 1tevoga.da.-0 a.-0 di-0po-0-<.çõe-0 em cont1tâ1tio . 

Publicada. no Vepa.JLta.mento de Admini-0t!ta

ção. de-0ta. P1te6 eitu1ta. Mun-lcipa.l, cato1tz e dia-0 do m ê.-0 d e dez em bito do 

a.no de m-ll nove.cento-O e -0etenta. e o-lto. 
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